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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA – CINDRA




REQUERIMENTO nº              , de 2019 
(Do Sr. Jesus Sérgio)




Requer a realização de Audiência Pública para debater sobre a regulamentação dos artigos 114 a 125 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, que cria o Programa de Desenvolvimento da Aviação Regional – PDAR.




Sr. Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no disposto pelo artigo 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sejam convidados a comparecer a esta Comissão, em reunião de audiência pública para debater sobre a regulamentação dos artigos 114 a 125 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, que cria o Programa de Desenvolvimento da Aviação Regional – PDAR, as seguintes autoridades:

1. JOSÉ RICARDO BOTELHO, Diretor-Presidente da Agência Nacional de Viação Civil – ANAC;

2. RONEI SAGGIORO GLANZMANN, Secretário Nacional de Aviação Civil;

3. PAULO GUEDES, Ministro da Economia, ou seu representante;

4. ONYX LORENZONI, Ministro-chefe da Casa Civil da Presidência da República, ou seu representante.


JUSTIFICAÇÃO
O advento da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015 que, entre outros assuntos, cria o Programa de Desenvolvimento da Aviação Regional – PDAR  com  regras  e  subsídios  para  o  fortalecimento de empresas  aéreas no 


Brasil, dedicadas ao transporte regional de cargas e passageiros, ainda não foi regulamentada. Com a nova legislação se preconizava em 2015 o fortalecimentos das empresas menores e a oferta de passagens baratas e em trechos que as grandes companhias não têm interesse em operar.

A exorbitância nos preços praticados pelas companhias aéreas de grande porte em passagens para qualquer cidade brasileira tem destaque negativo ainda maior quando se toma como exemplo as duas cidades do meu Estado, o Acre. Uma passagem no trecho Brasília/Rio Branco/Brasília ou Brasília/Cruzeiro do Sul/Brasília, ultrapassa facilmente o valor de R$ 4 mil reais quando comprado com menos de 21 dias de antecedência.

Preços assim afastam investidores e inviabilizam políticas públicas de atração de turistas, importantes geradores de emprego e renda num estado onde é urgente a criação de novos postos de trabalho pela iniciativa privada.

[bookmark: _GoBack]O Programa de Desenvolvimento da Aviação Regional é um incentivo fundamental para que empresas de menor porte, com aeronaves menores e, portanto, baixos custos de operação, possam oferecer transporte aéreo ligando cidades do mesmo estado ou voos regionais a um custo menor para o passageiro.

Ao tomar como exemplo as distâncias entre as cidades da Região Norte e a ausência de voos interligando essas cidades, é possível perceber as dificuldades para o desenvolvimento econômico dessas localidades quando todo o deslocamento tem que ser feito via Brasília ou São Paulo. Não é compreensível que para um deslocamento de Cruzeiro do Sul para Belém o passageiro tenha que vir a Brasília para voltar à mesma região do país e chegar a Belém.

A regulamentação da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015 é aguardada há mais de quatro anos e compõe o rol das boas intenções do governo federal sem resultados práticos para empresas e população.

A presente Audiência Pública quer fazer esse debate com as autoridades do governo para buscar a regulamentação dessa legislação aprovada pelo Congresso Nacional. Para alcançar esse objetivo conto com os nobres pares para aprovação desse Requerimento.

Sala das Comissões, em 02 de julho de 2019.



JESUS SÉRGIO
Deputado Federal – PDT/AC
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